
       PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
      Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PESCA 

 

 

 

  

Avenida Orestes Baiense, s/n, Centro     -        Presidente Kennedy – ES       -     CEP 29.350-000 
Tel.: (28) 3535-1950                                               E-mail: semdrap@presidentekennedy.es.gov.br 

 

 
IDENTIFICAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E 
PESCA DE PRESIDENTE KENNEDY 
CNPJ: 48.859.401/0001-28 
 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

EXERCÍCIO 2025 

CRONOS 
 

  
Em atendimento ao que determina a Instrução Normativa TCEES nº 68/2020, 
DECLARO, perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que o Município 
de Presidente Kennedy possui a Instrução Normativa SFI nº 001/2013, versão 05, de 
23/06/2025, aprovada pela Portaria SEMFAZ nº 009/2025. 

Declaro, ainda, que o art. 24 da referida Instrução Normativa estabelece a 
obrigatoriedade de observância da ordem cronológica de pagamentos, em 
conformidade com o art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Presidente Kennedy - ES, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

Francisco Carlos dos Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento da  

Agricultura e Pesca 
Decreto nº 0201/2025 
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